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Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

CONVÊNIOS

CONVENIOS

Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada pelo presente Processo Administrativo nº 53.774/2023, da entidade Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE, termo de Fomento nº 131/2023F, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 30, inciso VI da Lei Federal nº13.019/14.
Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.



PREFE][TURA MUNIC][PAL DE lBOTUCAlrU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Aditamento N° 02/2023 
Processo n051935/2023 

ADITAt-:JENTO DO CONVÊNIO N° 006/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE BOTUCATU E A SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - CAIS -
PROFESSOR CANTIDIO DE MOURA CAMPOS, PARA MÚTUA COOPERAÇÃO TENDO 
POR OBJETIVO ESTABELECER AÇÕES JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE PARA MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO OFICINA GIRASSOL. 

Pelo presente instrumento de convênio e na 

melhor forma de direito, de um lado o MUNICíPIO DE BOTUCATU, situado na 

Praça Pedro Torres, 100, inscrito no CNPJ sob nO. 46.634.101/0001-15, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal Da Saúde Marcello laneza Felicio, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu, na Rua 

Damião Pinheiro Machado n. 930 apartamento 2134, R.G. nO 17.957.432-2/SSP-SP 

e inscrito no CPF sob nO 190.950.488-29, e de outro lado a SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAUDE - CAIS - Professor Cantidio de Moura Campos, unidade 

Estadual criada em 1969 e alterada pelo Decreto 53.269 de 23/07/2008 , com sede 

à Av. José Italo Bacci, S/N Jardim Aeroporto, Botucatu - SP , inscrita no CNPJ sob 

nO. 46.374.500/0050-72, neste ato, representada pela Diretora Técnica de 

Deparatamento de Saúde III Marly Tieghi de Mello, brasileira, portador do RG 

nO. 13.629733-X e inscrita no CPF sob nO. 072048398/03, doravante denominado 

simplesmente PROPONENTE, com base no Processo administrativo nO 

51.935/2023, com fundamento na Lei nO 8.666/93, têm entre justo e avançado 

o presente instrumento a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem: 
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lPREFE1[TURA. MUNIC][PAL DE lBOTUCAlrU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto estabelecer aditamento do convênio 

nO 006/2022 ; entre as instituições supracitadas objetivando a manutenção 

e execução do Projeto " Oficina Girassol " e estabelecer ações junto a 

Secretaria Municipal da Saúde. 

1.1.1 Atendimento em torno de 1.200 pessoas ao ano ofertando entre muitas 

atividades como artesanato, musica, cultivo de hortas entre outras, 

trazendo como beneficios a essas pessoas a inserção social. 

CLAÚSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 Para execução do presente convênio o Município de Botucatu, através da 

Secretaria Municipal da Saúde e a Secretaria de Estado da Saúde - CAIS -

Prof. Cantidio de Moura Campos, terá as seguintes obrigações: 

2.1.1 Caberá à CAIS - Prof. Cantidio de Moura Campos 

2.1.1.1 Manter o projeto desenvolvido de acordo com o plano de trabalho 

apresentado. 

2.1.1.2 Prover todo equipamento e material necessário para execução do objeto. 

2.1.1.3 Assegurar à Secretaria Municipal da Saúde as condições necessárias ao 

acompanhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e a avaliação 

das metas pactuadas no presente Convênio; 

2.1.1.4 Assegurar o livre acesso dos agentes da Secretaria Municipal da Saúde, 

do Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
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JrREFE l[TURA MUNIC][PAL DE l�OTUCATU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

aos documentos e às informações relacionadas ao convênio, bem como 

aos locais de execução do respectivo objeto. 

2.1.1.5 Prover-se de pessoal devidamente habilitado condizente com os projetos 

da área de saúde desenvolvidos pela CAIS - Prof. Cantidio de Moura 

Campos. 

2.1.1.6 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas bancárias e quaisquer outros resultantes do presente 

convênio, em decorrência da execução do objeto, não implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública a 

inadimplência da CAIS - Prof. Cantidio de Moura Campos em relação ao 

referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 

danos decorrentes de restrição à sua execução; 

2.1.1.7 Zelar pelo imóvel e utilizando exclusivamente para a execução do objeto 

deste convênio. 

2.1.2 Caberá ao MUNICíPIO DE BOTUCATU: 

2.1.2.1 Supervisionar, acompanhar, fiscalizar e controlar as atividades inerentes 

à execução do objeto pactuado; 

2.1.2.2 Assistir à CAIS - Prof. Cantidio de Moura Campos naquilo que for 

necessário, desde que conste no plano de trabalho apresentado, para 

fiel execução do presente convênio; 

2.1.2.3 Ceder autorizações necessárias para execução do objeto; 

2.1.2.4 Cooperar para o bom desenvolvimento das atividades; 

2.1.2.5 Ceder e manter o imóvel a ser utilizado para manutenção e 

funcionamento do Projeto Oficina Girassol. 
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JPREFEJ(TURA MUNIC][PAL DE lBOTUCAlLU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

2.1.2.6 Custear as despesas de energia elétrica, água e esgoto do imóvel 

locado. 

2.1.2.7 Divulgar as ações do presente convênio pelos meios de comunicação 

local, enfatizando a atuação da Secretaria e do municipio; 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 

3.1 O prazo do presente aditamento do convênio é de 12 (doze) meses, a 

contar da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS VALORES 

4.1 Não haverá transferência de recursos financeiros entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA RESCISÃO 

5.1 O presente aditamento do convênio poderá ser rescindido na ocorrência de 

infração legal ou descumprimento de suas cláusulas, ou denunciado, por 

desinteresse unilateral ou consensual, mediante comunicação expressa, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respondendo cada partícipe, em 

qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data de rompimento 

do acordo. 

cLÁUSULA SEXTA: DO FORO 

6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Botucatu para nele serem dirimidas 

eventuais dúvidas referentes ao presente convênio, em conformidade com a 

legislação aplicável. 
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lPREFE)[TURA MUNIC][PAL DE laOTUCAlrU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 

três vias de igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para que se 

produza os devidos efeitos legais. 

de Outubro de 2.023. 

o LANEZA FELICIO 
ÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Testemunhas: 

Nome: �./) JJ.,.r ...... dÚ !fJi'vt. c. 

RG: d,{,. ô- '(; 5. /g�- J 

CPF: ) -+o .3/8 .? ria _ J J 

\ , 

MARL Y TIE;J!!.ELLO 
Diretora Técnica de Saúde III 

Cais Prof. Cantídio -Botucatu 
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COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 198/2023

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 14.531/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 198/2023, para a empresa:
Cota Principal
RONUTRI COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA – Item 1
M ZAMBONI COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E MERCADORIAS EM GERAL LTDA – Item 3
Cota Reservada
RONUTRI COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA – Item 2
M ZAMBONI COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E MERCADORIAS EM GERAL LTDA – Item 4
Botucatu, 06 de novembro de 2023.
CLAUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO         
Face o constante dos autos do processo nº. 41.531/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 198/2023 do tipo menor preço, homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021
Determino como gestora, a senhora Claudia Maria Gabriel e como fiscais os senhores Willian Fernandes de Oliveira e Nelson Victor Lapostte, os quais deverão
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 06 de novembro de 2023.
CLAUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 227/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE
FILLIPE MARTINS DE MORAIS – SECRETÁRIO MUNICIPAL DO VERDE.
PREGÃO ELETRÔNICO nº 227/2023 - PROCESSO n° 47.555/2023 – UASG 986249 - Nº COMPRA 2272023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE VIGILANCIA NÃO ARMADA NAS DEPENDENCIAS DA
UNIDADE DE CONSERVAÇÃO.
DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 07 DE NOVEMBRO DE 2023
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27 DE NOVEMBRO DE 2023 - HORÁRIO: 09:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site:
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal
de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 295/2023

Processo Administrativo n.º 40.880/2023 – Concorrência Pública Eletrônica nº. 010/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SAIZE ENGENHARIA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DE GUIAS E SARJETAS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS DOS BAIRROS SANTO
ANTONIO DA CASCATINHA, VILA SUELENY E JARDIM DONA MARTA, BOTUCATU-SP.
Valor: R$ 2.230.760,35 (Dois milhões, duzentos e trinta mil, setecentos e sessenta reais e trinta e cinco centavos)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº 521 – Secretaria Municipal de Infraestrutura

SAÚDE

http://www.compras.gov.br/
http://www.botucatu.sp.gov.br/
mailto:copel@botucatu.sp.gov.br
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1414/23 Data de Protocolo: 27/10/2023 CEVS: 350750601-960-000454-1-1 Data de Validade:
30/10/2024 Razão Social: SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE BOTUCATU LTDA - ME CNPJ/CPF: 02.870.777/0001-32 Endereço: Estrada DOS OIANS, 109 Jardim
Palos Verdes Município: BOTUCATU CEP: 18605-360 UF: SP Resp. LEGAL: MURILO PANHOZZI CPF: 28965098874
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
2- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1415/23 Data de Protocolo: 27/10/2023 CEVS: 350750601-960-000452-1-7 Data de Validade:
30/10/2024 Razão Social: SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE BOTUCATU LTDA - ME CNPJ/CPF: 02.870.777/0001-32 Endereço: Estrada DOS OIANS, 109 Jardim
Palos Verdes Município: BOTUCATU CEP: 18605-360 UF: SP Resp. LEGAL: MURILO PANHOZZI CPF: 28965098874
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
3- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1417/23, 1418/23 Data de Protocolo: 30/10/2023 CEVS: 350750601-562-000225-1-9 Data de Validade:
11/04/2024 Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. CNPJ/CPF: 49.930.514/2465-68 Endereço: Rodovia EDUARDO ZUCCARI KM 21,5, 00
CENTROFLORA NUTRA ZONA RURAL Município: BOTUCATU CEP: 18603-970 UF: SP Resp. LEGAL: TIAGO MARTINI BRIDI CPF: 80129056049
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa e Assunção.
 
4- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1215/23 Data de Protocolo: 13/09/2023 CEVS: 350750601-863-001669-1-0 Data de Validade:
30/10/2024 Razão Social: UNESP/FMB/CSE CNPJ/CPF: 48.031.918/0019-53 Endereço: Rua JOÃO GOTARDI, 392 Vila Ferroviária Município: BOTUCATU CEP:
18608-420 UF: SP Resp. LEGAL: CARLOS MAGNO CASTELO BRANCO FORTALEZA CPF: 44093071349 Resp. Técnico: ANA PAULA FRENEDA DE
FREITAS CPF: 34546050836 CBO: 223505 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:209.199 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
5- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1411/23 Data de Protocolo: 26/10/2023 CEVS: 350750601-865-000427-1-4 Data de Validade:
30/10/2024 Razão Social: FERNANDA ALVES DA SILVA CNPJ/CPF: 31583391886 Endereço: Avenida DOUTOR VITAL BRASIL, 1060 111 VILA SÃO LÚCIO
Município: BOTUCATU CEP: 18603-193 UF: SP Resp. LEGAL: FERNANDA ALVES DA SILVA CPF: 31583391886 Resp. Técnico: FERNANDA ALVES DA
SILVA CPF: 31583391886 CBO: 251510 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:06/89699 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
6- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1402/23 Data de Protocolo: 26/10/2023 CEVS: 350750601-477-000225-1-9 Data de Validade:
15/12/2023 Razão Social: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF: 54.375.647/0310-06 Endereço: Avenida CAMILO MAZONI, 1521 Jardim Paraíso
Município: BOTUCATU CEP: 18610-285 UF: SP Resp. LEGAL: THIAGO FERNANDES CANCADO CPF: 33090837803 Resp. Técnico: ELIANA VERISSIMO
INOCENTE CPF: 30501912878 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:86.002 UF:SP Resp. Técnico: GABRIELA RUFATO CASTILHO CPF:
44121728807 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:113.412 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica.
 
7- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1407/23, 1408/23, 1409/23 Data de Protocolo: 26/10/2023 CEVS: 350750601-477-000131-1-0 Data de
Validade: 30/10/2024 Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S/A CNPJ/CPF: 61.412.110/0413-40 Endereço: Avenida DOM LUCIO, 50 CENTRO Município:
BOTUCATU CEP: 18602-092 UF: SP Resp. LEGAL: JONAS CEZAR LAURINDVICIUS CPF: 08636639824 Resp. Técnico: IARA LARISSA DE CARVALHO
ROLDAN CPF: 42992700886 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:97717 UF:SP Resp. Técnico: ADRIANO DE PAULA CPF: 29245314898 CBO:
223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:71912 UF:SP Resp. Técnico: EMILY BINA DA SILVA CPF: 32679036883 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No.
Inscr.:76.788 UF:SP Resp. Técnico: LEONARDO MATHEUS QUINZOTE AUGUSTO CPF: 43403316866 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:97.722
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento e Alteração de dados cadastrais, Baixa e Assunção.
 
8- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1400/23, 1401/23 Data de Protocolo: 26/10/2023 CEVS: 350750601-477-000178-1-7 Data de Validade:
06/01/2024 Razão Social: RAIA DROGASIL S/A CNPJ/CPF: 61.585.865/1333-80 Endereço: Rua MAJOR MATHEUS, 610 VILA DOS LAVRADORES Município:
BOTUCATU CEP: 18609-083 UF: SP Resp. LEGAL: RENATO CEPOLLINA RADUAN CPF: 21383737894 Resp. Técnico: ELAINE CRISTINA CORAZZA CPF:
37631319812 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:82.276 UF:SP Resp. Técnico: LAIS DOGNANI CPF: 42443699889 CBO: 223405 Conselho Prof.:
CRF No. Inscr.:06710 UF:SP Resp. Técnico: MAYARA MIEKO SUGUYAMA CPF: 45958202839 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:101.324 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa, Assunção e Responsabilidade legal.
 
9- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1387/23 Data de Protocolo: 20/10/2023 CEVS: 350750601-863-001686-1-0 Data de Validade:
30/10/2024 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua JORGE VENÂNCIO, 161 Parque
Marajoara Município: BOTUCATU CEP: 18606-430 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELLO LANEZA FELICIO CPF: 19095048829 Resp. Técnico: VINICIUS
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MATHEUS DE OLIVEIRA CPF: 46941131861 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:139.843 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
10- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1345/23 Data de Protocolo: 09/10/2023 CEVS: 350750601-863-001680-1-7 Data de Validade:
30/10/2024 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua JORGE VENÂNCIO, 161 Parque
Marajoara Município: BOTUCATU CEP: 18606-430 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELLO LANEZA FELICIO CPF: 19095048829 Resp. Técnico: INGRID COSTA
LIMEIRA CPF: 45734641820 CBO: 223505 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:667.246 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
11- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1344/23 Data de Protocolo: 09/10/2023 CEVS: 350750601-863-001679-1-6 Data de Validade:
30/10/2024 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua JOSÉ DOMINGOS CORTE, 565 Jardim
Bandeirantes Município: BOTUCATU CEP: 18601-150 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELLO LANEZA FELICIO CPF: 19095048829 Resp. Técnico: WANICE
WINCKLER BICUDO CPF: 14562601892 CBO: 223505 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:201.787 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
12- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1388/23 Data de Protocolo: 20/10/2023 CEVS: 350750601-863-001685-1-3 Data de Validade:
30/10/2024 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua AFONSO FERNANDES MARTINS, 406
Vila Operária Município: BOTUCATU CEP: 18604-410 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELLO LANEZA FELICIO CPF: 19095048829 Resp. Técnico: THAIS
AMANDA CALORI JORGETTO CPF: 36854236819 CBO:  Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:243.274 UF:SP Resp. Técnico: KARINA ALMEIDA STOCCO CPF:
38806414801 CBO: 223505 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:503.717 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
13- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1391/23 Data de Protocolo: 20/10/2023 CEVS: 350750601-863-001682-1-1 Data de Validade:
30/10/2024 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua LOURENÇO CASTANHO, 2114 Jardim
Iolanda Município: BOTUCATU CEP: 18609-070 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELLO LANEZA FELICIO CPF: 19095048829 Resp. Técnico: ALEX GIULIANO
BOSCO CPF: 34781035841 CBO: 06390 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:94.872 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
14- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1392/23 Data de Protocolo: 20/10/2023 CEVS: 350750601-863-001681-1-4 Data de Validade:
30/10/2024 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua LOURENÇO CASTANHO, 2114 JARDIM
IOLANDA Município: BOTUCATU CEP: 18609-070 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELLO LANEZA FELICIO CPF: 19095048829 Resp. Técnico: CAMILA
FERNANDES CANTAGALLO CPF: 35492336800 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:102.871 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
15- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1390/23 Data de Protocolo: 20/10/2023 CEVS: 350750601-863-001683-1-9 Data de Validade:
30/10/2024 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua LOURENÇO CASTANHO, 2114 Jardim
Iolanda Município: BOTUCATU CEP: 18609-070 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELLO LANEZA FELICIO CPF: 19095048829 Resp. Técnico: ADRIANA DO
CARMO MARIANO CPF: 21834908884 CBO: 07112 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:149.356 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
16- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1348/23 Data de Protocolo: 10/10/2023 CEVS: 350750601-477-000173-1-0 Data de Validade:
30/10/2024 Razão Social: ASCIELLO MUNHOZ LTDA - ME CNPJ/CPF: 21.614.387/0001-46 Endereço: Rua JOSE MICHELIN, 65 VILA FORMOSA - RUBIAO JR
Município: BOTUCATU CEP: 18618-072 UF: SP Resp. LEGAL: MATEUS ASCIELLO MUNHOZ CPF: 37657877871 Resp. Técnico: MATEUS ASCIELLO
MUNHOZ CPF: 37657877871 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:106980 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço.
 
17- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1404/23, 1405/23, 1406/23 Data de Protocolo: 26/10/2023 CEVS: 350750601-477-000168-1-0 Data
de Validade: 26/10/2024 Razão Social: DROGARIA SAO PAULO S.A. CNPJ/CPF: 61.412.110/0580-72 Endereço: Avenida PROFESSOR RAPHAEL LAURINDO,
898 JARDIM PARAÍSO Município: BOTUCATU CEP: 18610-302 UF: SP Resp. LEGAL: JONAS CEZAR LAURINDVICIUS CPF: 08636639824 Resp. Técnico:
RAFAEL BIAZOTTI TOMAZINI CPF: 42196805866 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:98891 UF:SP Resp. Técnico: JACQUELINE POSSIDONIO DA
SILVA CPF: 36442478890 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:80272 UF:SP Resp. Técnico: PAULA DE SANCTIS AUGUSTO CPF: 41879956845
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:113.222 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento, Alteração de dados cadastrais, Baixa e Assunção.
 
18- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1386/23 Data de Protocolo: 20/10/2023 CEVS: 350750601-863-001688-1-5 Data de Validade:
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26/10/2024 Razão Social: FÁBIO MARTIN UYEHARA CNPJ/CPF: 41617457884 Endereço: Avenida CAMILO MAZONI, 1040 Jardim Paraíso Município:
BOTUCATU CEP: 18610-285 UF: SP Resp. LEGAL: FABIO MARTIN UYEHARA CPF: 41617457884 Resp. Técnico: FABIO MARTIN UYEHARA CPF:
41617457884 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:111.383 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
19- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1413/23 Data de Protocolo: 27/10/2023 CEVS: 350750601-477-000227-1-3 Data de Validade:
04/07/2024 Razão Social: FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI S.A CNPJ/CPF: 79.430.682/0444-13 Endereço: Rua MAJOR MATHEUS, 1084 Vila dos Lavradores
Município: BOTUCATU CEP: 18609-083 UF: SP Resp. LEGAL: ALEXANDRE MAEOKA CPF: 04183384931 Resp. Técnico: ALESSANDRA STEFANINI JIM
CPF: 29680747840 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:62.124 UF:SP Resp. Técnico: FABIO GONCALVES ROCHA CPF: 16189803865 CBO: 223405
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:95.881 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica.

 
 

Auto de Infração e outros:
 
 
Processo: 41536/2023
AIF nº712
AIP nº1596
NRM-211-A nº1501 – Multa no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais)
Considerando o disposto no(s) art. 196 da Constituição Federal do Brasil 1988; c/c art. 122 incisos I da Lei Estadual 10.083 de 23/09/98; c/c art. 4º da Lei
Municipal 211 de 29/10/98.
 
Processo: 41540/2023
AIF nº710
AIP nº1595
NRM-211-A nº1502 – Multa no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais)
Considerando o disposto no(s) art. 196 da Constituição Federal do Brasil 1988; c/c art. 122 incisos I da Lei Estadual 10.083 de 23/09/98; c/c art. 4º da Lei
Municipal 211 de 29/10/98.
 
 
 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento

 
 
 

BOTUCATU, 07 de novembro de 2023.
 

Luiz Francisco Pereira de Moraes
Chefe da Divisão da Vigilância Sanitária

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
 
PORTARIA Nº 2459, de 1º de novembro de 2023 – Nomear, a partir desta data, em caráter efetivo, Maria Clara Pace da Rocha, na Carreira de Assistente
Técnico Administrativo, para ocupar o cargo de Assistente Administrativo, Referência CE.13, I “A”, sob regime Estatutário, lotada na Divisão Legislativa.
 
PORTARIA Nº 2460, de 1º de novembro de 2023 – Nomear, a partir desta data, em caráter efetivo, André Felipe Cortez, na Carreira de Assistente Técnico
Administrativo, para ocupar o cargo de Assistente Administrativo, Referência CE.13, I “A”, sob regime Estatutário, lotado na Divisão de Planejamento e Finanças.

SILMARA FERRARI DE BARROS
Diretora Administrativa
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